
ANEXO V

TABELA XI ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 07/73

REDUÇÃO DO VALOR VENAL DAS CONSTRUÇÕES, DE ACORDO COM O ANO-BASE DE CONSTRUÇÃO

Madeira
Demais Tipos Construtivos, 

exceto Madeira

 Até 5 1 0 0

6 a 15 2 20 5

16 a 25 3 35 15

26 a 40 4 45 25

41 a 60 5 55 35

Mais de 60 6 65 45

Idade (anos) Faixa de Idade

% de redução


